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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA KIT STAND MONTAGENS 
PROMOCIONAIS LIDA -EPP 

CONTRATO NoPGE c0-42019 

O ESTADO DA BANIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no. 04.139.403/0001-77, 
situada à 33. Avenida, no. 370 Centro Administrativo da Bahia, CEP no. 41.745-005, neste ato representada pelo Procurador 
Geral do Estado, DR. PAULO MORENO CARVALHO, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa KIT STAND 
MONTAGENS PROMOCIONAIS LTDA-EPP, CNPJ no. 00.581.036/0001-06, situada na Rua Genaro de Carvalho, 265, 
Castelo Branco, Salvador/BA, CEP: 41.320-100, neste ato representada pelo SR. CARLOS 'AVIO PEIXOTO GOUVEIA E 
SILVA, portador da cédula de identidade na 1016508 emitida por SRE/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°243.699.425-00, 
doravante denominada apenas CONTRATADA, em face do constante no processo administrativo no. 
006.0413.2019.0001845-74, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual no 9.433/05, mediante as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem em estrutura de 
Stand para funcionamento provisório do espaço da cantina da Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as 
especificações do Termo de Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que 
Integram este instrumento na qualidade de Anexos! cli, respectivamente. 

§12 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §12  e 22  do art. 143 da Lei estadual no 
9.433/05. 

§22  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumi10 por 
aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA— PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data (x) da sua assinatura será de até 12(doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. lido art. 140 da Lei estadual nq 9.433/05. 

§1R A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 



§22  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizado por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato. 

O contrato poderá ser rescindido antecipadamente, por parte da administração, desde que seja, a CONTRATADA, §39  
comunicada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA TERCEIRA—REGIME DE EXECUÇÃO 

( X ) Serviço com empreitada por preço ( ) global ( x ) unitário 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados: 

ITEM Descrição Quantitativo Valor mensal Valor total 

1 
Instalação, desmontagem, bem como 

1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 o primeiro mês da Locação de 
estrutura de Stand 

2 Locação de Stand 
11 R$ 1.000,00 R$ 11.000,00 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 16.000,00 

§111 
 

Estima-se para o contrato o valor global de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), sendo a primeira parcela no valor 
de RS 5.000,00 (cinco mil reais), bem como 11(onze) parcelas mensais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais); 

§22  Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, corno também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, Impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se reladonem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 
06601 03 092 218 5206 

Região/ planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

7800 339039 154 
Normal 

CLÁUSULA SEXTA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA _....--- 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referênda do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

III, manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execuçã 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 



zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilita', por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua Imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

VIL respeitar e fazer mm que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como 
condição de pagamento, os documentos necessários; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taSERS e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

adimphr os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

emr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Men das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações 
específicas: 

A CONTRATADA deverá fornecer avisos e instruções aos usuários da estrutura (funcionários da cantina) e prepostos 
da PGE, devidamente aprovados pela CONTRATANTE, bem como deverá se responsabilizar pelo treinamento dos seus 
funcionários encarregados da montagem do equipamento; 

Depois de expirado o contrato, a empresa deverá remover os equipamentos do local, debando o mesmo nas condições 
que recebeu; 

A CONTRATADA será Integralmente responsabilizada por qualquer dano ocasionado por seus prepostos ou por falha 
na montagem da estrutura. 

CLÁUSULA SÉTIMA— OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

1. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

IV Designar servidor responsável pela vistoria do equipamento locado. 



CLÁUSULA OITAVA— FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
nri 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
total responsabihdade pela execução do contrato. 

§12 O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 82, Inc. XXXIV, da Lei estadual 
r4-9.433/05. 

Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual na 9.433/05. 

O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2  9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§42 O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modahdade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§52 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 

Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) fiscal 
(is)/fatura(s) para pagamento. 

§82 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas. 

§92  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual na 9.433/05. 

§10-2 Fica designada a Coordenação de Serviços Gerais como setor responsável pela gestão deste contrato. 

gols Fica indicada como fiscal deste Contrato a Servidora: Luciana Pintos Pinheiro, matricula 06.543.552-9. 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
defirdtivo, em consonância com o disposto no art. 62, §52; art. 82, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual n2  9.433/05. 

§12  A(s) nota(s) fiscafflis/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§22  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§32  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§42 A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n° 9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidos na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadobbal ou a sites oficiais. 

§22  

§32  

462  

§72  



§52  Em havendo alguma pendência impechtiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providende as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
Iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§62  As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§72 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tampara. 

CLÁUSULA DÉCIMA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 mrigPs da data de apresentação da proposta. 

§12  Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/1BGE, nos termos do inc. XXV do ast. 82  da Lei estadual na 9.433/05. 

§22  A revisão de preços, nos termos do Inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual na 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, devendo ser instruído cern a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§32 O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo má>dmo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei r10.406/02. 

g49 A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-b ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n°9.433/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA —ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações OU 

apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§32 Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
estadual na 9.433/05. 

§12  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05. 

§29 
 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejukos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do 
§22  do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual na 9.433/ÔS, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 



§12 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual na 13.967/12. 

§22  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, file V do art 185 e no art. 199 da Lei estadual na 9.433/05. 

§32 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e lidtar e Impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos Incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual na 9.433/05. 

§42  A CONTRATADA será descredendada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual na 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

§52  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na (orna prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da Infração, 
observado o disposto na Lei estadual na 9.433/05 e no Decreto estadual na 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, indusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual na 9.433/05. 

§12  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o 
valor da parte do fornecimento ou da serviço já realizado. 

IR. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a apik-aç.ão  de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fomecimento ou do serviço em mora. 

Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjmra a principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dds 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada da 
subsequente ao trigésimo, calctiados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

§32 Se a muita moratória atingir o patamar de 10% (da por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei. 

§42  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for ocaso, 
cobrada judicialmente. 

§22  

§sa 

§62  

§7a 



Salvador,  d2i dekerv(heteZ-  2019. 

CONTRATANTE 

§82  Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — FORO 

As partes elegem o Fero da Odade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Test1rninha 
Santos 

a unt0"."—  d 'a M bit  A ?Man 
AriaViSta "e  0  228-2 cad.05,63 • 

estemunha 

lucilene Meneses do S. Bispc 
Assistente de Procuradoria 

Cad.: 06 569 915-5 



GOVERNO DO ESTADO DA RAMA 
PROCURADORIA GERAL DOESTADO-PGE 

TERMO DE REFERENCIA 

Locação, montagem e desmontagem em estrutura de stand para funcionamento provisório 
do cantina 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- Especificação do objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de estrutura para 
stand, com área de 11,25m2, incluindo os seguintes bens móveis: uma pia, uma bancada de 
armário (2,00 x 0,50 x 1,00m), uma bancada de atendimento com tampo de sobrepor em MDF, 
revestido de fórmica cinza granito (3,00 x 0,50 x 1,00m), piso com 10cm revestido branco. Além 
disso, haverá programação visual, com aplicação de uma imagem (1,96x 0,30m), e telhas de 
alumínio na cobertura da estrutura. Está incluso o serviço de montagem, e o fornecimento de 
todo material e mão-de-obra necessários. 

2 -Justificativa: 

Em decorrência das obras de ampliação da cobertura da área de convivência, bem como das 
obras civis das novas instalações envolvendo este local, será necessário interromper 
temporariamente o funcionamento da cantina da PGE. Este espaço está concedido para a 
empresa RBG Comercial de Alimentos LTDA - ME, em acordo com o contrato PGE 02412017 e 
seus aditivos. Para não haver descumprimento contratual, nem suspensão dos serviços 
alimentícios prestados ao corpo funcional da PGE, justifica-se a locação de estrutura de 
cantina, considerando ainda que a mesma irá permanecer em área do prédio não afetada 
pelas obras. 

3- local de Prestação dos Serviços: 

A estrutura locada ficará no seguinte endereço: Sede da Procuradoria Geral do Estado da 
Bahia, localizada à Av. Terceira. n.o 370. bairro Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 
41.745-005 - Salvador/BA. 
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4-Prazo de locaçãce 

O prazo de locação inicialmente estimado é de 12 (doze meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser finalizado antes. 

5 - Obrigações da contratada: 

5.1 A CONTRATADA deverá fornecer avisos e instruções aos usuários da estrutura 
(funcionários da cantina) e prepostos da PGE, devidamente aprovados pela CONTRATANTE, 
bem como deverá se responsabilizar pelo treinamento dos seus funcionários encarregados da 
montagem do equipamento. 

5.2 Depois de expirado o contrato, a empresa deverá remover os equipamentos do local, 
deixando o local nas mesmas condições em que se encontrava 

5.3 As propostas deverão ser apresentadas de forma detalhada, contendo os valores de 
montagem e desmontagem, bem como do valor mensal da locação. 

5.4 A CONTRATADA será integralmente responsabilizada por qualquer dano ocasionado por 
seus prepostos ou por falha na montagem da estrutura. 

5.5 Realizar vistoria prévia a confecção do orçamento para ter reconhecimento do local e 
dirimir dúvidas a respeito da contratação; 

5.6 Para realização da vistoria o fornecedor interessado deverá contactar a Coordenação de 
Serviços Gerais, através do telefone (71) 3115-0456. 

6- Obrigações da Contratante 

6.1 Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contraio, dentro 
de, no máximo. 10 (dez) dias da assinatura: 

6.2 Realizar o pagamento pela execução do contrato, considerando a primeira parcela após 
finalização da montagem e instalação da estrutura, e as demais mensalmente; 
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6.3 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, no prazo legal. 

6.4 Designar servidor responsável pela vistoria do equipamento locado, bem com gestor e 
fiscal do contrato. 

Êmene Muniz F. R. Teixeira 

Coordenadora da CSG 

Documento assinado eletronicamente por Emene Mtmiz Ferreira, Coordenador II, 
.5S31! nal  em 15/02/2019, às 14:37, confornte horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
eteirdneca  13°, incisos 1 e LI, do Decreto n° 15.805. de 30 de dezembro de 2014. 

c! A autenticidade deste documento pode ser conferida no stte 
tik7! t. littps./ /seibahia bagov br/sei/controlador externo php2  
Lvt2.,  acao=documento conferir&id °Ta() acesso externo=0 informando o código 

verificador 44913019 e o código CRC 923D55FA. 

Referência: Processo ir 006.04132019.0001845-74 4 
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ANEXO II 

Wvarlot. 23 de Janeiro 2019. 

Á 
PrOCLIradiatli Geral do Suado Ba 
sissisi. &Nene Teixeira 
Contato: (71) 3115-1:1456 

enotat.telatfra@pgt.ba-go9.br  
iendtmento: Innne Araujo 

()Nig: Tom 

Noemi; n• 265/9 

0 rb— 'br'-rnic Piso existepté comei _em tevestido e us o. 

; Telliesdp feio. tt \‘) 

EVENTÚ •-•'S. 1.1 
..• • . - si r (.: :. . . i 

.. .. —r, • ir,. ; -? • . r 

cantina 
p 11 ii r' !ii-e, ':-/ . i - .§1 ._.../ ,. '‘, ",./ '1, -, . , • 1  li N... • . tf s 1  .. :.fr 

... 

'' 1:. • e•  PERIODO DO I4TO • 
O prazo de Loção será de. 12(doze) meses contando Aparta- da data daInu5Sei,, 

I fel  
It`g 

. ft' • ts  

.5/ 
Pagamento da primeira parcela no h4pr de 11.55. 00 ( a naja) 20(virrte dias) após emissão da 
Nota Fiscal, via boleto bancário; 

ç1 Pagamento mensal das onze parcelas restalnes no vai, de F'.tt.' tilsoomotia  (Hum mil reais) cada, via Meto . bancário. 
O azo pagamento de qualquer parcela na data aprazada implicará no vencimento integral da obrigação, 
alem da incidência de multa de 5% e juras de mora de 5% ao mês. 

KIT Stand Montagens Promocionais Ltda. 
Rue Genaro de Cauvelho. 265- Caiei° Branco -41320-100 -Salvador- flama CNPJ: 05381.038/0001-08 

telefax (071)3391-260r ar 391.4059w 391-4065w. e-mel: sowercist@ik inimistem:6r or. wWw.kitOtantl.ann.bt  

i's . si' 
Atendendo solicitação de V.S., apresentamos nossa itgaystili lqc de estrutura perfil modular de alumínio 
para área medindo I 1,25m e bens manja de @cerdo mut( ' Bens nbaiio: 

z' 
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS . 

. 
/ 

01(uma) Pia; ' 
- t • . i 

..._., , 
01(uma) Bancada datai-mínio medipdo 2,00x0,50x1,00; x zl. 
01(orna)Bancada4 atendi Mento com tampo de sobrepor em Mdf !Nitro (bc I ,00; 

PROGRAMAÇO.VLSE4E \ 

01.(uma) Imagem,iMlicada na testeirapiediodo 1,96430, arquivo fornecido pelo &eme. 
. ' • . 44' e • -- i • s \ . .. 

COSÉ.Ritt • 1 

LOCAL DO EVENTO\- 
Procuradoria Geral Do Estado-Ba CAB. 

INVES TI.VESTO TOTAL  
RS 16.000.00 (Dezesseis mil reaiahl 

CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO 

li 



Atencio 
( ' 

samente; akr,"/ e.  rÁA(obi 
• 

Fabrici oniW 

P" 
I r ,  —pau 

\§, 

• 

`a 

VALIDADE 
Este orçamento tem validade de até 05 dias ateis e só seri considerado acto mediante o envio desta 
proposta assinada pelo representante legal da Contratante acompanhada do comprovante de pagamento do 
valor referente ao sinal. 
Qualquer modifica0o ou ressalva aos termos desta proposta, mesmo que parcial, será objeto de uma nova 
ProPesto de orçamento, ficando a presente prejudicada. 

_ 
PRAZOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, '• 

É de inteira responsabilidade da Contratam( garantir cr .à:éisci, dos pr s da Mil Stand ao local do evento em 
tempo hábil para montagem e desmontagem dó itandfrobservapdo os timn o o Manual do Evento. 

Caso exista alguma controvérsia ridferente aos termos da presente)neposta, as p elegem o foro da Comarca de 
Salvador-Ba, renunciando aqualquer du'im,.inesmo que privilegiadoseja. , 

4(0,  
Certos de poder contar coei Vossa preferencia colocamo-nos ao vosso disphrpara DOS are:cimentos. 

tAL 
KIT Stand Montagens Promocionais Ltda. 

Rua Geram ce Carvalho 265- Castelo Branco -41320-100 -Salvador- Baia CNPJ: 00.591.036/0031-06 
telefax (Ur ) 3391-260P o 391-4059a 391-4065 voe-mal: cornercial@kirstand.cornbr a werw.kbland com 1-5 
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oi  DIÁRIO OFICIAL LICITAÇÕES 5 
S411ILIOR,SONTA4ab4 22 DF FEVERM9 V( 2019 -Nd 22W 

RESULTADO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO/ CPR-0/13ARREIRAS/BA 
O Repaeim do GPRO. após anate e jutiamento das propaMS ck grad* Mil ~idade com 
a In* 9.433 e nas disposições do Edital do Pregão Saneia, n • 0322018. Pioram SEI n. 
030 21369201900:0535-68 °Meta prestai* da ante de ralaladde e Inçado da ~Km 
Bacas dastriadas a apoiar a execução do ~amena manem durante o penado do carnaval de 
0arreinnt/2019 Decide DECLARAR VENCEDORA E ADJUDICAR o Me 01 e emprata TRAIS 
SERVIÇOS E LOcAÇÃO DE ESTRUTURAS LTDA CNPJ 13.124.23900014S FATOR ie 0.79 (cem 
eatenla e ceve Ude da untarão: RS 89.32097 (alceai e nova rM Serenes e vete e sei maio e 
"net  • "X' emTayme Onacc  Sare" "Ma-  SOPM.RoagoMm cio CORO. HOMOLOGAÇÃO:o 
comandam ao CARO. no uso de suas atributo!~ malta e nomobge o resultado do jugamento do 
Pneglo EletrOmah re • 013220111. GEL PM Otite, Mordia Cardito. DanainM414 20152/2019 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÁLT-RESULTADO DEI-CITAÇÃO .PRIMO PRESENCIAL 
CPRS/0012011 

O PREGOEIRO OFICIAL DO GOMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO SUL, em cionlormetade 
com alei Esodual n• 9 4=05 e deap:~es do EdDI da Ueltação. toma pamon o masa, 
da lolaçaõ sarna faleredada ON•15 Aguado da água mineral tuo copo para eventos 
popuberes2019 Empresa aludeatárir CNP) 26.133 7924030148 ALFREDO AGLE SANTANA 
BARACAT 51AE1113 WEL' -ME Lcmünko. Valor glomit RI BS76.00 Mo mil • canamnlos e 'Mana 
e seis mais). Itateuns BA, 20022019 Andne Use Nceree de lama- Sd PM. Pregoeiro Oficial 
O Comandante Gerai da PMBA ANSELMO ALVES BRANDÃO - CeI PM rio uso de ales 
Rebaçã ta em conformada com o arl 112, XVI. LM Estadual ri* 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão Pretenda Si' CPRE0012015 para o objeto adjudicado supramoneknacIo 
anona - EA 29022019 
ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO -RESULTADO OE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL 
le CPR5003/1119 
O PREGOEIRO OFICIAL DO COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO SUL, ara 
catelmnildsda porn a Lei Estadual n° 9.433/2005 dePoleMs 410  E4151  de 1-10900110. 107115  
públeso o ...aunado da Maaçan some ~rendada. °Mino: tommio de nanildos quine:os - 
Carnavse2019 Empresa adjudicatária. CNPJ: 22.247.905400145 W G TECNOLOGIA ODA • 
ME Lote único valor global: R$8 700.00 Oito ma • aelamata mata) ~una - BA. 2002/2019. 
André lua Monte de Jesus -54 PM. Pregoeiro 
O Comandante Gerei da PMEIA. ANSELMO ALVES BRANDÃO - Cal PM, no um de luas 
aMbUipSea em conlomMade com o art. 112. XVI, Ler URSS! rt 9.4332905 homologa o 
reagia® /X Pinta ~dal IV CPRS00,312019, Pala O OMS FMNSTsad doMoMM1MOMMO• 
ttabuna - BA 29022019 

ADJUDICAÇÃO! NOMOLOGAÇÃO-RESIATADO DE LICITAÇA0 -PREGÃO ELETRÔNICO 
114  CPRE4310120111 • 88 le 744027 
O PREGOEIRO OFICIAL DO COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO SUL. em 
carda:mal-ode reina Lei Estadual n' 9.4332ODS a dramsalp5es do Edital da Licitação. torna 
púbico o tapetado da licitação acima referenciada OMeto-  Instalação e locação de estruturas 
meteras dormita o Carnaval 2019 Empresa adjudicatária: ChIP.1 22 297 9000001-85 W G 
TECNOLOGLA LIDA- ME Lote Único Valor votar R$63.229.24 (sessenta a três mie duzentos 
e viole e nove reate vinte de quatro centavos! itahuna -13A, 201022019 Pedro Ribeiro Gama 
- ad PM Pregoado Oficial O Comandante Geral da PMEM, ANSELMO ALVES BRANDÃO • 
Cot PM. no um de sues atribuições, em oonbmiidade com o art. 112. XVI. lei Estadual n' 
9433)2005. homologa o resultado do Pregão Elelrónio0 N°  CPRS0102013. para o abeto 
adjudicado supramencionado IaUr. - BA 21022019 

Como de Bombeiros Militar da Bahia - CBM/BA 

RESULTADO DE JULGAMENTO -6' GIM 'PORTO SEGURO 
A Pregoeira Oficiai do IM GSM, ma contomaciade com a Lei Eilldialn• 9.43105 • depcaiçõira do 
Edita) cie Licitação 00r Pftglie Preta/kW n • 0012019 - Otaeby LoCIRio.lnelaliXão e Monlagem 
de Estrutura pane Podo da Comando de Bornbaims (PCBOM), e, Locação. Instalação e Montagem 
de Entubo para ~eis Elevados de Obsantaçie de Bombeiros (PEOBOM) duraria O penado do 
Carnavalde 2019. Acode Decimar vencedora • ecLudkat o objeto do certame à empresta COSTA 
DO DESCOBRIMENTO SERVIÇOS LTDA. CNPJ 18552 389000143 • iten• 01 e 82. rake Mal 
RI 48,600 00 (:tumente e ano mie quinhentos remi) Cada de Patia Obviam Rota - Sub Ten 914 
- Pregoeira ()Comandante doe Grupamento de Bombeiros Matares. no 11100* suas atneuxbes 
ratifica a homologo o radiado do aluamento do Pregão Presenciai n° 0012019. Parto Seguro-Be 
21 mivetedor2010 Antonio imbu de Obreira Fonseca Viana - Ma/ BM 

ECURSOS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Agência de Fomento do Estado 
da Bahia 5/A - DESENBAHIA  

AMO DE LICITAÇÃO - CONTRARRAZO ES- MODO DE DISPUTA FECHADA IV 002/20111 - 
DESERDARIA 
A PomPent• Ga COMINA° Permanente de Dotação informe que foi inherposlo reclino 
Gorirederie MS Mann opimo de 05 (ame) Mn Mal para amas:MIM de contrarraréed 
ommo Constatada MIAMO (31 interessados podado entrar arn =Mato através do e-ente 
cpledosenbahta Ma gov.ter • telefone (711 31011122/1256 ou presencialmente de 'aguada a 
sada-feda das 08:4,11 as 12:00hs. na Roa Norma Silveira. if 213. Doien-BA Camela Brandi 
ScNsaptar Seles • Presida/Se de Comissão Permanente de Licitação 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

AVISO DE RECURSO - CONCORRÉNCIA N. 089)0018 SEINFRA 
A Comissão Permanente de Lsutayto rue rotina do Au 202, 5.3. de Lei Eitel:filai ri. 9 433,2005. 
informa aos interessados que a licitante Concnemat Engenhan• e Tecnologm VA. interpôs 
Recurso Admontrettvo. em leoa do resultado de Fase de Propagam de Preços na basca° em 
eplgrafe, tendo por demo Servicoa de Engenhara Consoava. Apoio Técnico e Supervisão dee 
00118 em aegmentaa R000YiknOS na área da COR - Coondenaçao de Comia/Mo Rinloatna 
O Processo encontra-ia á disposição dos interessados SaNado084 21022019 Alex Saldo 
Negreiros da SiNseresklenle cla G PL 

AVISO DE RECURSO TOMADA DE PREÇOS N. 01:42019 - SEINFRA 
A COMUM Permanente de Llatadálto. na  forme do Arl 202. 53' da Lei Estadual a' 9 431=5. 
informa aos eitiermaados que a licitante Pavniervice Serviços de Pavimentação Ltda. Sarada 
Recurso Administrativo, em Isca do remelado da Fase se Habletacão na licnacko em aplanai 
sendo por obro PavIme maça° no trecho Assues tt BR 030. no muMcIpto Boa Nova. edema° 
1,01 Cm O PrOC•1310 encomm•se a disposição dos interessados SeNedor/BA. 2102/2019 
Alexinelds Negmints da Sara/Ptalidente da CPL. 

SECRETARIA DA SAÚDE 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO- PREGÃO ELETRDNICO N. 00220101GB 755102) - SEGAS 
1 MATERNIDADE TSYLLA BALSINO 
OPREGOEIROOFICIALoartiunka aosintereasadosam participar de licitação aMma referendada 
suo °Neto é a constatada° de empresa ellpICSIZIKLI para serviço de Reforma • Modenançáo 
de Elevador que a sessão de abertura lida marartea Má aliene dalideracio, ano  mak de 
interpoarcho de impugnação ao Edital no da 1902,2019. pela empresa THYSSENKRUPP 
ELEVADORES 5 A salvador • BA. 2002/2019 Antonio Retal Pereira camas - Pregoeira 

CONTRATOS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Processo SEI ri' 008.0413.2019.0001,45-74 
Contrato n' PGE 0137/2019 
Contratante: ESTADO DA BAHINP ROCURADOR IA GERAL DO ESTADO 
Contratada:KIT STAND MONTAGENS PROMOGIONAIS LIDA EPP 
°Mato Sa monda locação. montagem e desmontagem em estrutura de sara para rundonamen. 
to provadio Oe espaço da cantina desta Mocuradona na Mor global estimado de RS 10 COO 00 
(ctezeseem mil rodei). Unidade Orçamentaria -05901. Fonte -104. ProptorAlnidade - $290, Elemento 
de Despesa -330039 Prazo 12 (doze) meses a parta de data da a imatura (210220191 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO TERMO ADITIVOS!' 001 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PE 043/20111 
Processo SEI o': 0090215 2018 0301393-71 O Estado de Baba. envés de Secretaria da 
AdmintstraMo e a Empresa FCA - Fiel Chofer Autonavea Brasil Ltda resoNem prorrogar c 
prazo de ingénda da relede aia por 08 (ama) meses oam inicio em 1002/2019, contorne 
erdinenanto ora remado ~Matara: 12.02.2019 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia - PRODEB 

Resumo de Cadimo - Mamai e Senado PR ODES 

AFM APS FORNECEDOR CNPJ VALOR 
014/2019 Veto Bitndsdes 22259.71100001-60 209890 
011.2019 ROZ Comercio e Services 12.0513.3900000I-30 71600 

Eletncot 
01712019 Refrigeração OUFRICI 01.7542341/1172143 25 000.00 
906/2019 Jdnes Melo Rocha 23.240.067/0001-22 2.437.00 

RESUMGE DE TERMO DE APOSTILAMENTO NC01 AO CONTRAT0141121-01 

Central* A790121-01 • Preenfle) NI• 14/121-00 • Contrataras' Cia. De PreCessenlet60 de Dados 
do Estado da Bana • PRODEB - Contata dar Gente Seguradora SÃ - COMI* Seguro de vida 
em grupo, com garaMlas acendras de acidentas pessoais e coletivos com coberturas disitdas 
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